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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2º, 

c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso 

VII do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 

aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 de outubro de1981 e Decreto nº 33.917 de 

18 de setembro de 2009, observado o contido no Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 

2011, a fim de proceder o realinhamento e regularização de todo o efetivo da PMPE, 

visando às ações do Programa “Pacto pela Vida”: 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I - PESSOAL MILITAR 
 

1.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS: 
 

I – Classificar no (a): 
 

Ajudância Geral 

Posto/Grad. Mat. OME Nome 
Por haver 
retornado de 
Licença Especial. Maj QOPM 18372-5 Ad. à DGP 

Francisco José de 
Moraes Pires 

 

11° BPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por haver 
retornado de 
Licença Especial. 1° Ten QOAPM 920248-0 Ad. à DGP Clávio Gomes de Lima 

 

II – Passar a condição de adido à (o): 
 

DGP 

Posto/Grad. Mat. Nome Obs.: 

TC QOPM 1834-1 Jonas Félix Barbosa 
Por haver passado à 

disposição da Prefeitura 
da Cidade do Recife. 

TC QOPM 1923-2 Adalberto Freitas Ferreira 
Por haver passado à 

disposição da Prefeitura 
da Cidade do Recife. 

Maj QOPM 2007-9 Jorge Luiz de Araújo 
Por haver passado à 
disposição da SRHE. 
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Maj QOPM 910576-0 Clóvis Marques Pereira 

Por haver passado à 
disposição do Tribunal 
Regional Federal da 5ª 

Região. 

Cap QOPM 950657-8 Benôni Cavalcanti Pereira 
Por haver passado à 

disposição da Secretaria 
de Administração (SAD). 

Cap QOPM 950682-9 Fabiano Henrique Braga Martins  

Por haver passado à 
disposição do Tribunal 
Regional Federal da 5ª 

Região. 

Cap QOPM 940795-2 Naelson Adrião Silva Júnior 
Por haver passado à 

disposição da Prefeitura 
da Cidade do Recife. 

 

2.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS: 
 

I – Classificar na Diretoria de Tecnologia, tendo em vista a extinção da Assessoria 
de Engenharia e Arquitetura, Centro de Processamento de Dados, Centro de 
Engenharia e Construção e do Centro de Suprimento e Manutenção de 
Telecomunicações, conforme a Lei nº 15186, de 12 de dezembro de 2013, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 237, de 13 de dezembro de 2013, os Praças abaixo 
relacionados: 
 

Posto/Grad. Mat. Nome 

1º SGT QPMG 22947-4 Marinalva de Melo Lima 

1º SGT QPMG 9301038 Carla Cristina da Silva 

1º SGT QPMG 930416-9 Ermeson Cardoso da Silva 

2º SGT QPMG 104248-3 Neemias Augusto Santiago Guimarães 

2º SGT QPMG 25711-7 Eraldo Ferreira Dias 

2º SGT QPMG 27226-4 Edson Pereira dos Santos 

2º SGT QPMG 23871-6 Genival de Souza Silva Junior 

2º SGT QPMG 22918-0 Angela Maria dos Santos Almeida 

2º SGT QPMG 28560-9 Adeilson José Carvalho Arruda 

3º SGT QPMG 950024-3 Alexandre José Soares De Lima                                

3º SGT QPMG  990111-6 Lorgio Apace de Oliveira                                     

3º SGT QPMG 107543-8 Márcio Enoque Hilário 

CB QPMG 22908-3 Ana Claudia Marinho Raulinson de Oliveira 

CB QPMG 23147-9 Aurelio Jose Correia 

CB QPMG 25179-8 Joseildo Tavares da Silva 

CB QPMG 25219-0 Luiz Felix de Souza 

CB QPMG 25631-5 Manoel Guilherme da Silva Filho 
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CB QPMG 25804-0 José Carlos da Cruz 

CB QPMG 27247-7 Itamar Araújo de Figueiredo 

CB QPMG 28016-0 Valderio da Silva 

CB QPMG 28979-5 Paulo Sergio Barbosa de Farias 

CB QPMG 31140-5 Severino Ramos Bonfim                                        

CB QPMG 22733-1 Arlene Rodrigues da Silva 

CB QPMG 26741-4 Josiane Paes Barreto 

CB QPMG 27511-5 Luis Pereira de Souza Neto 

CB QPMG 28067-4 Joselma Barbosa Rabelo 

CB QPMG 29239-7 Josenildo José da Silva Martins 

CB QPMG 31324-6 Reginaldo Ferreira Martins                                   

SD QPMG  24199-7 José Benedito da Silva Filho 

SD QPMG 30888-9 Iralmer Melo de Lucas                                        

SD QPMG 104663-2 Daniel Quintino dos Santos                                   

SD QPMG 105681-6 Emerson Fosdick Gomes da Silva                               

SD QPMG 910390-2 Ivonaldo Inácio Silva do Nascimento   

SD QPMG 930728-1 Flavio Pereira da Silva                                      

SD QPMG 950206-8 Flavia Nelsiene Miro Muniz de Sousa Gomes              

SD QPMG 31378-5 Valdino Gustavo das Chagas                                   

SD QPMG 105678-6 Quesia Cristina Bernardo de Lira                             

SD QPMG 990278-3 Carlos Leandro Vicentino da Silva                            

 

II – Classificar na Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, tendo em vista a 
extinção da DGP- 10, conforme Lei n° 15186, de 12 de dezembro de 2013, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 237, de 13 de dezembro de 2013, os Praças abaixo 
relacionados: 
 

Posto/Grad. Mat. Nome 

2º SGT QPMG 21933-9 Everaldo Gomes do Nascimento 

3º SGT QPMG 106340-5 Luciana Claúdia de Sousa Frota 

3º SGT QPMG 103500-2 Fernando Antônio Pereira Lopes 

SD QPMG 920263-3 José Marcos do Nascimento 
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III – Passar a condição de adido à (o): 
 

DGP 

Posto/Grad. Mat. Nome  

1° Sgt QPMG 940795-2 Genilson Caetano da Silva 

Por haver passado à 
disposição da Prefeitura 
da Cidade do cabo de 
Santo Agostinho. 

Sd QPMG 20339-7 
Demétrius Ribeiro de 

Aquino. 

Por haver passado à 
disposição da Prefeitura 
da Cidade  de Vitória de 
Santo Antão. 

 

 

 

2ª P A R T E 
 

II - PESSOAL CIVIL 
   ( Sem alteração) 
 

 
( Se  

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

3.0.0.-Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda de Custo, 

prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril 

 de 1990, modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001, em favor dos 

Praças movimentados da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OME da RMR, 

cuja movimentação implique em mudança de Município. 

 

4.0.0.-Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Praças movimentados da Capital para o 

Interior e vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, quando 

desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

 

5.0.0.-Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, 

no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial (is) e Praça(s) movimentado(s) da Capital  

para o Interior e vice-versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei  

nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 de julho de 1992, publicada no 

SUNOR nº 08, de 06 de julho de 1992. 
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6.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e  

interior, procedam a apresentação dos policiais militares transferidos, no prazo máximo de  

72h, a contar da data do recebimento deste Suplemento de Pessoal. 

 

7.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e 

interior que após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de 

Pessoal, informem por ofício, à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos Policiais 

Militares que não se apresentaram, para aplicação das medidas cabíveis. 

 

 

 


